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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul
Central de Mandados da Comarca de São Leopoldo
Av. Unisinos, 99 - Bairro: São João Batista - CEP: 93022414 - Fone: (51) 3590-1299

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 5005805-26.2016.8.21.0033/RS

Tipo de Ação: Nota promissória
EXEQUENTE: AIRTON ANGELO FOGACA

EXECUTADO: PAULO OTOMAR DE OLIVEIRA

Local: São Leopoldo Data: 25/04/2023

CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO DE MANDADO

CERTIFICO que, em cumprimento ao respeitável mandado, após
diligência no endereço declinado, conformde determinação, procedi à avaliação do
veículo descrito no mandado (placa IQH5512). O veículo encontra-se recolhido junto
ao depósito do Detran, possui diversas avarias em sua lataria. Não foi possível
proceder à verificação da parte elétrica, visto que o automóvel encontrava-se sem
bateria, sem rádio.

Marca: Renault
Modelo: SANDERO STEPWAY Hi-Flex 1.6 16V 5p
Ano Modelo: 2009\2010 Gasolina

Avalio o bem em R$ 17.000, 00 (dezessete mil reais).

   

  

A avaliação levou em consideração o valor do veículo junto a tabela Fipe
nesta data, bem como o estado atual do veículo.

 

Sendo o que tinha para certificar, devolvo o presente ao cartório, para os devidos fins.

O referido é verdade, dou fé.

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARTA SILVANA DA MOTTA.
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